
 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2020 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 222, caput, do Regimento Interno 

do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio à juíza Inês 

Marchalek Zarpelon, da 1ª Vara Criminal de Curitiba, por racismo em 

sentença proferida no dia 19 de junho de 2020, no Processo nº 0017441-

07.2018.8.16.0013, em que escreveu que o réu era seguramente integrante 

do grupo criminoso, em razão da sua raça. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A juíza Inês Marchalek Zarpelon, da 1ª Vara Criminal de 

Curitiba, em sentença proferida no dia 19 de junho de 2020, no Processo nº 

0017441-07.2018.8.16.0013, escreveu que o réu era seguramente integrante 

do grupo criminoso, em razão da sua raça. A referência à raça de Natan 

Vieira da Paz foi feita três vezes na dosimetria da pena1. 

 

A República Federativa do Brasil tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana, valor constitucional supremo 

da ordem jurídica brasileira. A dignidade não é direito, mas qualidade 

intrínseca de todo indivíduo, independentemente de sua raça ou qualquer 

                                                                 
1 Link: https://www.jota.info/justica/juiza-do-parana-cita-raca-de-homem-negro-tres-vezes-em-

condenacao-criminal-12082020. Último acesso em 13 de agosto de 2020. 
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outro elemento. Nesse sentido, o Estado brasileiro tem o dever de respeito, 

de proteção e de promoção dos meios necessários à garantia da vida digna 

de todos os indivíduos. 

 

Infelizmente, mesmo decorridos mais de 132 anos da Lei Áurea, 

que aboliu a escravidão em 13 de maio de 1888, o Brasil ainda sente 

fortemente os impactos do período escravocrata e é o Estado brasileiro o 

principal culpado dessa mazela. 

 

Somente nos últimos dias, diversos atos de racismo praticados 

por agentes públicos têm sido denunciados pela mídia. No dia 13 de julho, 

um Policial Militar de São Paulo pisou no pescoço de uma mulher negra de 

51 anos de idade para imobilizá-la. Em 18 de julho, um Desembargador do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, branco, desacatou um guarda municipal de 

Santos, negro, chamando-o de analfabeto.  No dia 6 de agosto, um jovem 

negro foi acusado de ladrão e agredido por Policiais Militares em shopping 

no Rio de Janeiro enquanto tentava trocar relógio que havia comprado para 

seu pai. 

 

Esses casos, além de muitos outros que não são registrados, 

escancaram o mito da democracia racial brasileira. Ontem, no dia 12 de 

agosto, outro lastimável fato foi denunciado pelos jornais, motivo pelo qual 

escrevemos esta nota de repúdio. 

 

É estarrecedor que uma magistrada - ocupante, portanto, de 

cargo de papel proeminente na República Democrática brasileira - se valha 
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do racismo para justificar a dosimetria da pena em sua sentença 

condenatória. 

 

Segundo Inês Marchalek Zarpelon, o réu era seguramente 

integrante do grupo criminoso, em razão da sua raça . 

 

Nessa lamentável sentença, a juíza descumpre o principal 

objetivo da magistratura, qual seja, o de garantir a justiça mediante aplicação 

da lei. Ocorre que não há justiça quando o aplicador do direito ignora a 

dignidade humana. 

 

A parcialidade da juíza é patente ao entender que uma pessoa é 

criminosa em razão de sua raça, sendo indiscutível o descumprimento dos 

artigos 8º e 9º do Código de Ética da Magistratura Nacional: 

 

Art. 8º O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas 

a verdade dos fatos, com objetividade e fundamento, mantendo 

ao longo de todo o processo uma distância equivalente das 

partes, e evita todo o tipo de comportamento que possa refletir 

favoritismo, predisposição ou preconceito. 

 

Art. 9º Ao magistrado, no desempenho de sua atividade, 

cumpre dispensar às partes igualdade de tratamento, vedada 

qualquer espécie de injustificada discriminação. (...) 
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Esperamos que a Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná e o 

Conselho Nacional de Justiça analisem o caso com seriedade. É o que 

propomos com o presente voto de repúdio.  

 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2020.  

 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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